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256 Richardson Andrade Albuquerque 243.308-7 D
257 Sheila Dos Santos Cunha 255.862-9 B
258 Maria Rosely Guimarães Loris 051.895-6 B

JIVAGO AFONSO DOMINGUES DE CASTRO
Diretor-Presidente da SUHAB

<#E.G.B#159230#36#162497/>

Protocolo 159230

Instituto de Proteção Ambiental do 
Amazonas – IPAAM

<#E.G.B#159247#36#162514>

DECISÃO/IPAAM/P/Nº.1076/2023
PROCESSO Nº: 01.01.030201.009097/2023-78- IPAAM
ASSUNTO: PROCESSO TÉCNICO - SOLICITAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL PARA EXTRAÇÃO E TRATAMENTO DE MINERAIS
INTERESSADO: POTASSIO DO BRASIL LTDA
1. SUSPENDO o processo de licenciamento ambiental em nome da empresa 
Potássio do Brasil Ltda., tendo em vista a Decisão Judicial constante nos 
autos do Processo nº 001992-92.2016.4.01.3200, que tramita na 1ª Vara 
Federal da Secção Judiciária do Amazonas.
2 ENCAMINHEM-SE os autos à Diretoria Técnica - DT, a fim de NOTIFICAR 
a Interessada Potássio do Brasil Ltda sobre esta Decisão, e em ato 
contínuo, à Gerência competente, para adoção das medidas que se fizerem 
necessárias ao prosseguimento do feito.
PUBLIQUE-SE. NOTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - 
IPAAM em Manaus/Am, 30 de novembro de 2023.

JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA
Diretor Presidente do Instituto de Proteção Ambiental 

do Amazonas - IPAAM
<#E.G.B#159247#36#162514/>

Protocolo 159247
<#E.G.B#159249#36#162516>

PORTARIA/IPAAM/P/Nº 125/2023
O Diretor-Presidente do IPAAM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Delegada nº 102/2007;
CONSIDERANDO a necessidade efetiva em dar prosseguimento as 
atividades deste Instituto, para que não sofra processo de descontinuidade;
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor Edmilson Souto Carneiro Junior, gerente 
da Gerência de Licenciamento Ambiental - GELI, para responder pelo 
expediente da Diretora Técnica do IPAAM, em substituição da titular Rosa 
Mariette Oliveira Geissler no período de 18 a 23/12/2023.
II - DETERMINAR ao Departamento de Administração e Finanças que adote 
as medidas decorrentes deste ato.
Gabinete da Presidência do Instituto de Proteção do Amazonas - IPAAM, 
Manaus, 01 de dezembro de 2023.

JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA
Diretor Presidente do Instituto de Proteção Ambiental 

do Amazonas - IPAAM
<#E.G.B#159249#36#162516/>

Protocolo 159249

Instituto de Desenvolvimento 
Agropecuário e Florestal Sustentável 

do Estado do Amazonas – IDAM
<#E.G.B#159223#36#162490>

PORTARIA Nº 490/2023-GDP/IDAM
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM, usando de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 01.03.018201.024327/2023-02, 
datado de 14/11/2023.
RESOLVE:
CESSAR OS EFEITOS da Portaria N°156/2023-GDP/IDAM, que concedeu 
Licença de Interesse Particular do servidor ORNALDO MIRANDA 
SACRAMENTO, Téc. Agropecuário Pesqueiro, Matrícula nº 257.876-0 A, a 
contar de 28/11/2023.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do IDAM, em 
16/11/2023.

VANDERLEI ALVINO
Diretor-Presidente do IDAM

<#E.G.B#159223#36#162490/>

Protocolo 159223

<#E.G.B#159221#36#162488>

PORTARIA Nº 444/2023/GDP-IDAM
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS - 
IDAM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a edição da Lei nº 3.301, de 08 de outubro de 2008, 
que dispõe sobre o vencimento e disciplina a concessão da Gratificação de 
Atividades Técnico-Administrativas-GATA dos servidores do Poder Executivo 
Estadual ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 28.020 de 29 de outubro de 
2008, que dispõe sobre os procedimentos e critérios para concessão de 
Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa, aos Servidores do Poder 
Executivo Estadual, ocupantes de Cargos de Provimento Efetivo e em 
Comissão;
CONSIDERANDO a Lei nº 5.498, de 15 de junho de 2021, que regulamenta 
e o que dispõe sobre os procedimentos e critérios da concessão da 
Gratificação de Atividades Técnico-Administrativos, previstas na Lei nº 3.301 
de 08 de outubro de 2008, dos servidores do Poder Executivo Estadual, 
ocupantes de cargos de provimento em comissão.
CONSIDERANDO, ainda que a presente atribuição não representará 
impacto financeiro na folha de pagamento do Órgão, tendo em vista tratar-se 
de nomeação em substituição, conforme ao Decreto de: 16/10/2023.
RESOLVE:
I - ATRIBUIR a Gratificação de Atividades Técnico-Administrativa - GATA 
ao servidor deste Instituto, ocupante de cargos em provimento de comissão, 
conforme abaixo especificado, no valor fixado para o respectivo nível da 
Tabela constante da Lei nº 3.301, de 08 de outubro de 2008.

Nome Cargo Simb. Nível A contar
JACINTA MOREIRA COELHO ASSESSOR I AD-1 15 25/10/2023
JARBAS BREVES DA SILVA GERENTE AD-2 14
DANDARA DA SILVA 
NASCIMENTO

GERENTE AD-2 14 16/10/2023

VANDERLEI ALVINO
Diretor-Presidente do IDAM

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#159221#36#162488/>

Protocolo 159221

Centro de Educação Tecnológica do 
Amazonas – CETAM

<#E.G.B#159116#36#162375>

PORTARIA N° 0084/2023-GDP/CETAM
O Diretor-Presidente do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas 
- CETAM, no uso de suas atribuições legais, e; CONSIDERANDO a edição 
da Lei n°. 5.498, de 15 de junho de 2021, que regulamenta e o que dispõe 
sobre os procedimentos e critérios da concessão da Gratificação de 
Atividades Técnico-Administrativas prevista na Lei nº 3.301 de 08 de outubro 
de 2008 dos servidores do Poder Executivo Estadual, ocupantes dos cargos 
de provimento efetivo e em comissão;
RESOLVE:
ATRIBUIR a Gratificação de Atividades Técnico-Administrativa aos 
servidores do Poder Executivo Estadual, ocupantes dos cargos de 
provimento em comissão, constante no anexo único desta portaria, no valor 
fixado para os respectivos níveis no quadro constante da Lei nº 3.301 de 08 
de outubro de 2008.

Nº
Nome

Cargo/Símbolo Nível A contar de

1 Raimundo Mathias de 
Souza Netto

Assessor I - AD-1 15 01.11.2023

2 Janeth Printes da Silva Gerente - AD-2 14 01.11.2023
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DI-
RETOR-PRESIDENTE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de novembro de 2023.

FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS ALBUQUERQUE
Diretor-Presidente do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#159116#36#162375/>

Protocolo 159116

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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